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EDITAL

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE - SECRETARIAS DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, DE MEIO AMBIENTE,
DE FINANÇAS, DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO, DE
ADMINISTRAÇÃO, DE COMPRAS, SERVIÇOS E LICITAÇÃO E GABINETE DO PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90009/2024-PE
(PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2024.02.20.03)

Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE - SECRETARIAS DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, DE INFRAESTRUTURA E
RECURSOS HÍDRICOS, DE MEIO AMBIENTE, DE FINANÇAS, DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO, DE ADMINISTRAÇÃO, DE COMPRAS, SERVIÇOS E LICITAÇÃO E
GABINETE DO PREFEITO, por meio do Pregoeiro Oficial do Município, sediado(a) à Rua Paulo Marques,
378, Centro, CEP: 62.370-000, Sâo Benedito/CE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, no Dia 23/04/2024 às 10h (horário de Brasília), nos termos da Lei n° 14.133, de 1o de abril de
2021. do Decreto Municipal n° 54, de 27 de Dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda das
diversas secretarias do Município de São Benedito/CE, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de S6U interesse,
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.qov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
2-3- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

L 5
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produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou  jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em  linha reta, colateral ou por afinidade, até 0 terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme $ 1o do art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 0 Dreco

. PTrCeT tua ' de  d ®s=onto ’ conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horárioestabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em  ca o próprio do sistema, que:
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3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da
Constituição:
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos l l l  e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal:
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°  14.133, de  2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 1° ao 3o do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura
da sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de ace: ~
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;
4.1.4. Quantidade cotada

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
4 4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem anterior.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto suoerior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. z r  p

Rira P-nltft Y,»C ? / ERNO MUIWIPAL DE SAO BENEDITO |K «1 l aulo - Contro - S.ta BiW-ijrtfl O - <88| 362€-t347 | CEP 6?37O ;XX> CNPJ 07  '7i>. t ?ocoo: .74



Governo Muniopa! de

São Benedito

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,10 (dez centavos).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado
5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de descontos.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance ou abaixo do
maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou percentual de desconto superior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subiten
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá aprese/t r melhor Oferta

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lan

nteriores, será realizado
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5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou  lances, o critério de  desempate será aquele
previsto no  art, 60 da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em  que os  licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato continuo à classificação;
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstas neste Edital;
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no  ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de  licitação realizada por órgão ou
entidade de  Município, no território do Estado em que este se  localize;
5.19.2.2. empresas brasileiras;
5.19.2.3. empresas que invistam em  pesquisa e no desenvolvimento de  tecnologia no País;
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da  Lei n° 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do  preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do  julgamento.

5.20.1. Tratando-se de  licitação em  grupo, a contratação posterior de  item específico do grupo exigirá
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão
observados os preços unitários máximos e os percentuais de descontos mínimos como critério de
aceitabilidade.

5.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega OU de
acondicionamento, tamanho de  lote ou qualquer outro motivo.
5.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do percentual desconto mínimo
definido pela Administração.
5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
5.20.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao  último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
5.20.7. É facultado ao  pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de  solicitação fundamentada
feita no Chat pelo licitante, antes de  findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende ás condições de participação no certame, conforme previsto no  art. 14 da Lei n°
j4 .133/2021 legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto á existência de sanção que
imPR?i a participação no  certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:o . i . i .  olt/AF;

1 2 : . , , Cadastro Nacional de  Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela XJontroladoria-Uerai da União (https://www.portaltransDarencia.QOv.br/sancoes/ceis): e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Con ria-Geral da
LInião (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°  8.429. de  1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de  Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de  burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. §1°).
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°).
6.3.3. Constatada a existência de  sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em  primeiro lugar tenha se  utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em  conformidade com este edital.
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em  primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do
preço em  relação ao  máximo ou  do percentual de desconto em  relação ao  mínimo estipulado para contratação
neste Edital e em  seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal n°  54, de 27  de Dezembro de
2023.
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. contiver vícios insanáveis;
6.6.2. não obedecer às  especificações técnicas contidas no Termo de  Referência;
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo ou abaixo do
percentual mínimo definido para a contratação;
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.7. No  caso de  bens e serviços em  geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do  valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do  licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da  oferta.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço ou diminuição do  desconto e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contratação;

6.9.1. O ajuste de  que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de  impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do  objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do  setor requisitante ou da área especializada no  objeto.
6.11. Caso o Termo de  Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em  primeiro
lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
6.12. o local e prazo para entrega das amostras está informado no Termo de Referência, cuja presença
será facultada a todos os  interessados, incluindo os demais licitantes.
6.13. Os  resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.14. No  caso de  não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.
6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitafô), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. S ir-se-á com a
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7 1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, conforme disposto no § 1
do art 94 do Decreto Municipal n° 54, de 27 de Dezembro de 2023, observado o disposto no § 1° do art.
36 e no § 1o do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de laneiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Para a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, será feita por meio do somatório
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo
de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em  original, por cópia ou
por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral no
SICAF, conforme disposto no § 1o do art. 94 do Decreto Municipal n° 54, de 27 de Dezembro de 2023,
observado o disposto no $ 1o do art. 36 e no $ 1o do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de
setembro de 2022.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n°
14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em  lei e em  outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (IN n° 3/2018
art. 7°, caput). ' v-----------------

riJ n!? °ob
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nCÍt d odÍSpost ° no  i tem anter ior poderá ensejar desclassificação no momentoda habilitação. (IN n° 3/2018, art, 7°, parágrafo único).

7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores decertidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. emioaoes emissores de
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro. y
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7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022. art. 39, §4°):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4o do Decreto n° 8.538/2015).

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou ínabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
ínabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou ínabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
www.qov.br/compras.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em  decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

9.1.2.1.
9.1.2.2.

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

g 14 .  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em  conluio ou em  desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de  licitar e contratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabiiitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) SCIOS.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de  inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156. §5°. da Lei n.° 14.133/2021. H H

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em  favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art 45 §4° da
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. — — : — —
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
(www.qov.br/compras) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: cplsaobenedito@gmail.com.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. I
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia
a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 0 afastamento do licitante
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
pJUU11 LJ■
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11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: * ANEXO I - Termo de
Referência; * Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar; * ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato

São Benedito/CE, 10 de abril de  2024

LUÍS CAF LO NASCIMEN
Sedretárid de Saúde

ARIDSON DE  MESQUITA A
Secretário de Infraestrutura e Recursos Hídricos

LUCIELMA RODRIGUES DE MEDEIROS
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social

LÚCIA DE FÁTIMA ÇALVES DE PAULA
Secretária de Educação

DIEGO RODRIGUES LIMA
Secretário de Finanças

THAMIRES RODRIGUES MOREIRA
Secretária do Meio Ambiente

Secr Desenvolvimento Agrário

GIOVANNI DE  CASTRO PACHECO
Secretário de Administração

FERNANDO REUTMAN RODRIGUES SALES
Secretário de Esporte, Cultura e Turismo

MA MACIEL
Secretário de Compras, Serviços e Licitação

SILVANE
Chefe do Gabinete do

SILVA
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TERMO DE  REFERÊNCIA
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021
COMPRA/AQUISIÇÂO - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE  SÃO BENEDITO/CE
SECRETARIAS DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DE  SAUDE, DE  EDUCAÇAO, DE
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, DE MEIO AMBIENTE, DE  FINANÇAS, DE
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, DE  ESPORTE, CULTURA E TURISMO, DE  ADMINISTRAÇAO, DE
COMPRAS, SERVIÇOS E LICITAÇÃO E GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2024.02.20.03

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda das diversas secretarias do
Município de São Benedito/CE, conforme especificações do Termo de Referência e seu(s) anexo(s), e
demais condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os  bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de  bem  de  luxo, conforme Decreto Municipal
n° 54/2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°  14.133, de
2021, tendo em  vista ser um  fornecimento contínuo.

1.5. No caso de prorrogação do prazo de vigência da contratação, atendidas as condições previstas nos
artigos 106 e 107 da  Lei  n°  14.133, de 2021, as quantidades contratadas serão renovadas para o novo período
de vigência.

1.6. Neste sentido, se a contratada está cumprindo com suas obrigações e o preço contratado se mantém
vantajoso, a prorrogação do prazo de vigência da contratação com a renovação das quantidades, pode
acarretar benefícios significativos à Administração, dentre eles, citamos:

• Economia processual, tendo em vista a desnecessidade de abrir novo processo administrativo de
contratação;

• Redução potencial dos preços unitários, diante dos efeitos da economia de escala;

• Mitigação do risco de  licitar novamente e contratar uma empresa que não cumpra as obrigações, gerando
prejuízos à Administração.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Em conformidade com o Art. 191 da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, o Município de São
Benedito optou por seguir o regime das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/02 até 31/12/2023. Por essa razão, não
houve tempo suficiente para a elaboração do PCA para o exercício de 2024. O planejamento das
Contratações está tomando como base a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE  VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Da exigência de amostra

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro
lugar deverá apresentar amostra, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
fornecedores interessados.

4.3. Serão exigidas amostras de todos os itens licitados

4.4. As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
localizada à Rua Abdoral Rodrigues, n° 1.000, Quadro, São Benedito/CE, no prazo limite de 05 (cinco) dias
úteis contado a partir da solicitação feita por mensagem no sistema, sendo que a licitante assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.5. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes de findo o prazo.

4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, gj
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.7. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, conforme descrição constante
deste termo de referência.

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensag / / ' /
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4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nâo for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes
neste Termo de Referência.

4.10. As amostras colocadas à disposição da Administração poderão ser manuseadas e degustadas pela
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues que nâo tiverem sido
utilizadas poderão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 02 (dois) dias úteis, após o qual poderão
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

Subcontratação

4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133. de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos gêneros alimentícios é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
requisição formalizada por setor competente, na totalidade da requisição. O prazo previsto neste item poderá
ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que nâo prejudique o
interesse público.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corre/portdente, anotadas tais circunstâncias

SUi o cronograma de

mediante simples apostila.



ir

Governo Municipal c5e

São Benedito

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou  entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de  imediato.

6.5. Após a assinatura do  contrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do  método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. O fiscal de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços e execução do objeto do contrato, conforme atribuições
especificadas nos Arts. 156 e 157 do  Decreto Municipal n° 54/2023.

6.7. Fiscal(is) do(s) futuro(s) contrato(s) Sr(a).

* Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - Glória Maria de Oliveira Costa (Portaria n° 030/2024);

* Secretaria de Saúde - Edna Maria Felício Coutinho (Portaria n°  028/2024);

* Secretaria de Educação - Maria Lucilene Nascimento Furtado (Portaria n°  031/2024);

* Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos - Rosilene Rodrigues de Oliveira Ribeiro (Portaria n°
033/2024) ;

* Secretaria de Meio Ambiente - Tatianna Karinne Ângelo Ferreira (Portaria n°  035/2024) ;

* Secretaria de Finanças - Antônia Marlana de Oliveira Lima (Portaria n°  026/2024) ;

* Secretaria de Desenvolvimento Agrário - Kessy Duarte Araújo (Portaria n° 032/2024) ;

* Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo - Francisco Alexsandro Santos de  Sousa (Portaria n°  034/2024);

* Secretaria de Administração - Amanda Marques Oliveira (Portaria n°  025/2024) ;

* Secretaria de Compras, Serviços e Licitação - Karlene Almeida Melo (Portaria n° 029/2024) ;

* Gabinete do Prefeito - Maria Márcia Coelho Pereira (Portaria n° 027/2024).

Gestor do Contrato

6.8. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela
delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a
finalização, conforme atribuições especificadas no Alt 155 do Decreto Municipal n°  54/2023.

6.9. Gestor(es) do(s) futuro(s) contrato(s) Sr(a).

* Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - Antônia Danielle s ar  a n
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* Secretaria de Saúde - João Paulo Moura Medeiros (Portaria n° 028/2024),

* Secretaria de Educação - Angela Maria Ferreira de Lucena (Portaria n° 031/2024);

’ Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos - Italo Henrique Pereira Torres (Portaria n» 033/2024) ;

* Secretaria de Meio Ambiente - Maria Luana Rodrigues da Silva (Portaria n° 035/2024) ;

* Secretaria de Finanças - Natália de Oliveira Bezerra (Portaria n° 026/2024) ;

* Secretaria de Desenvolvimento Agrário - Jordana Lima Jorge (Portaria n° 032/2024) ;

* Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo - Michelle da Silva Gonçalves (Portaria n° 034/2024);

* Secretaria de Administração - Emmanuela Araújo Brito Carvalho (Portaria n° 025/2024) ,

* Secretaria de Compras, Serviços e Licitação - Emanuelly de Moura Silva (Portaria n° 029/2024) ;

* Gabinete do Prefeito - Francisca Edna Silva Almeida (Portaria n° 027/2024).

7. CRITÉRIOS DE  MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na  proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em  desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 03  (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05
(cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de.2021. comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa d
pagamento.

ekecução do objeto, para efeito de liquidação e
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na  execução do objeto ou de  saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de  despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9. Ao Município reserva-se o direito de recusar o recebimento do objeto cujas condições de transporte
não estejam de acordo com a legislação sanitária, com o termo de referência, caso sejam precárias ou
comprometam a qualidade dos itens requeridos.

7.10. Para todos os itens serão avaliadas as condições de acondicionamento no momento da entrega,
gêneros com aparência duvidosa farão com que os mesmos não sejam aceitos.

7.11. Os  itens, que não apresentarem condições satisfatórias, não serão aceitos, devendo ser trocados
imediatamente; no caso e falta dos itens, estes deverão ser respostos no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais.

7.12. No caso de  produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
metade do  prazo total recomendado pelo fabricante.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.13.1. O prazo de  que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no  caso de  contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os  elementos necessários e essenciais do  documento, tais como:

7.14.1. o prazo de  validade;

7.14.2. a data da  emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.14.5. o valor a pagar; e

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprov ao da situação sem ônus
ao contratante;
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7.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-Hne ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior.

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples NacionaOtos termos da Lei Complementar gf )23.

ngidos pof aqueleS gime.de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos /con ribuiçõ
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No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO POR GRUPO.

8.2. O menor preço por grupo formado por itens justifica-se pelo não parcelamento de parte do objeto,
conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, tendo em vista, a similaridade dos itens dos grupos
formados, a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos e a maior vantagem na
contratação do mesmo fornecedor para cada um dos grupos. O parcelamento da contratação desses itens
podería trazer riscos ao conjunto do objeto pretendido com a possibilidade de vários fornecedores o que traria
dificuldades na gestão dos contratos, logística, recebimento e distribuição do objeto.

Forma de fornecimento

8.3. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidade dos itens contratados, a serem
solicitados através de Ordem de Fornecimento emitida pelos órgãos solicitantes.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https.7/www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de  responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou  estabelecimento, a qual será consjáejada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.
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8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4°, §2° do Decreto n° 10,880, de 2 de dezembro de 2021.

8.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
1.751, de 02 de outubro de 2014,

nos termos da Portaria Conjunta n
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital relativo ao domicílio ou
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

sede do

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apcés ntação de declaraç
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

jda Fazenda respectiva do
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8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a

1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.26.4. Os  documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.26.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.26.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalentes ou superiores com o
objeto desta contratação, ou com o item/grupo pertinente, por meio da apresentação de atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.27.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.

8.27.2. O fornecedor disponibilizará todas
legitimidade dos atestados, apresentando, quando
deu suporte à contratação, endereço atual da contr
dentre outros documentos.

as informações necessárias à comprovação da
licitado pela Administração, cópia do contrato que
te e local em que fo ie  esutado o objeto contratado,

GOVERNO MUNICIPAL DE SACÍBEN
Rua Pauto Ma:quei 376 • Cwitio - S.to Bwuxito Co - < CCP 02370 000 -  CNPJ 07 T7ô 129 .000174



Governo Muncrpal de

São Benedito

8.27.3. Justificativa: A exigência de compravaçâo de aptidão visa identificar se a futura contratada
tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto através de comprovação
de anterior de execução. Embora a Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) não exija explicitamente
capacidade técnica para fornecimento de mercadorias, diversas doutrinas reconhecem a conveniência e
legitimidade dessa exigência em determinadas situações.

8.27.4. Jurisprudência: O Tribunal de Contas da União (TCU) já decidiu que a Administração Pública
pode exigir capacidade técnica para fornecimento de mercadorias, mesmo que não haja previsão legal
especifica.

8.27.5. Exemplo: Acórdão TCU 1.823/2018. Conclusão: A exigência de capacidade técnica para
fornecimento de mercadorias, embora não seja obrigatória por lei, é uma medida recomendável em
diversas situações. Essa exigência pode garantir a qualidade dos produtos, proteger o interesse público e
promover a eficiência da gestão pública.

8.28. Licença de Funcionamento emitida pelo departamento de Vigilância Sanitária da sede da licitante

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.

9.2. Abaixo estão as justificativas para a utilização do sigilo do orçamento estimado da contratação:

9.2.1. Princípio da Competitividade e Eficiência: A Lei n° 14.133/2021 busca promover a concorrência e
eficiência nas licitações; ocultar os preços estimados até a fase de lances incentiva maior participação de
licitantes, resultando em  propostas mais competitivas.

9.2.2. Estratégia de Negociação: Manter os preços estimados ocultos permite que a Administração conduza
negociações mais eficazes durante a fase de lances; ajustes nos preços, prazos ou  outras condições podem
ser realizadas para obter melhores propostas.

9.2.3. Prevenção de  Conluio e Formação de Cartéis: a divulgação prévia dos preços estimados pode facilitar
acordos entre licitantes, prejudicando a concorrência; ocultar esses valores até a fase de lances dificulta a
coordenação indevida entre participantes.

9.2.4. Flexibilidade e Adaptação às Circunstâncias: em situações excepcionais, como mudanças no mercado,
a Administração pode precisar ajustar os preços estimados; manter esses valores ocultos permite maior
flexibilidade para reavaliar e adaptar as estimativas conforme necessário.

9.2.5. Sigilo Comercial e Estratégico: proteger os preços estimados até a fase de lances respeita o sigilo
comercial e estratégico das licitantes.

9.3. Vale mencionar que o sigilo não é absoluto e, na  prática, funciona como uma “publicidade diferida”,
estará disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e interno sendo tornado público apenas
e imediatamente após a classificação final e fase de negociação, sem prejuízo da  divulgação no instrumento
convocatório do detalhamento dos quantitativos e dasftfemais informações necessárias para a elaboração
das propostas, conforme especifica o art. 56 do Decr/to Municipal n°
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no  Orçamento Geral do Município de São Benedito.

A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões):

* Exercício 2024 Atividade 0602.08.244.0221.2.049 - Manut.  e Exp. dos Serv. e Programas de Proteção Social
Especial Média/Alta Comp, Classificação econômica 3.3.90.30.00 -Mater ia l  de Consumo / Fonte de Recursos:
1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos (R$ 99.221,52);
* Exercício 2024 Atividade 0602.08.244.0224.2.057 - Execução de Emendas Parlamentares para a
Assistência, Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de Recursos: 1660000000
Transferência de recursos do  FNAS (R$ 280.517,25);
* Exercício 2024 Atividade 0602.08.244.0224.2.056 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 -Mater ia l  de Consumo / Fonte de Recursos: 1500000000 Recursos Não
Vinculados de Impostos (R$ 99.274,46);
* Exercício 2024 Atividade 0601.08.122.0112.2.037 - Gerenciamento e Manutenção da Sec. Munic. do
Trabalho e Desenv. Social, Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de Recursos:
1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos (R$ 46.530,22);
* Exercício 2024 Atividade 1201.04.123.0112.2.091 -Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal
de Finanças, Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de Recursos: 1500000000
Recursos Não Vinculados de Impostos (R$ 23.497,42);
* Exercício 2024 Atividade 1701.04.122.0112.2.109 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de
Infraestrutura e Recursos Hídricos, Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de
Recursos: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos (R$ 38.469,15);
* Exercício 2024 Atividade 1801.20.122.0112.2.117 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de
Desenvolvimento Agrário, Classificação econômica 3.3.90.30.00 — Material de Consumo / Fonte de Recursos:
1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos (R$ 13.647,60);
* Exercício 2024 Atividade 1301.04.122.0112.2.094 -Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal
de Administração, Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de Recursos:
1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos (R$ 13.804,66);
* Exercício 2024 Atividade 1901.18.122.0112.2.125 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria do Meio
Ambiente, Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de Recursos: 1500000000
Recursos Não Vinculados de Impostos (R$ 11.283,19);
* Exercício 2024 Atividade 1601.04.122.0112.2.108 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de
Compras e Serviços e Licitação, Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de
Recursos: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos (R$ 13.759,00);
* Exercício 2024 Atividade 0201.04.122.0112.2.002 -Gerenciamento e Manutenção do  Gabinete do  Prefeito,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 -Mater ia l  de Consumo / Fonte de Recursos: 1500000000 Recursos Não
Vinculados de Impostos (R$ 318.606,70);
* Exercício 2024 Atividade 1501.27.122.0112.2.105 — Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de
Esporte, Cultura e Turismo, Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de
Recursos: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos (R$ 31.121,96);
* Exercício 2024 Atividade 0701.12.122.0112.2.067 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal
de Educação, Classificação econômica 3.3.90.30.00 -Material de Consumo / Fonte de Recursos* 1500100100
(R$77.223,74); / /  ,
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* Exercício 2024 Atividade 0702.12.365.0551.2.087 - Manutenção e Gerenciamento do Ensino Infantil -
FUNDEB 30%z Classificação econômica 3.3.90.30.00- Material de Consumo / Fonte de Recursos: 1540000000
(R$ 69.184,00);
* Exercício 2024 Atividade 0702.12.361.0541.2.085 - Manutenção e Gerenciamento do Ensino Fundamental
- FUNDEB 30%, Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de Recursos:
1540000000 (R$ 296.991,28);
* Exercício 2024 Atividade 0501.10.122.0112.2.010 -Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal
de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de Recursos: 1500100200
(R$ 59.520,10);
* Exercício 2024 Atividade 0502.10.122.0112.2.017 - Manutenção das Ações Estratégicas de Saúde da Família
- ESF, Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de Recursos: 1500100200 (R$
187.054,65);
* Exercício 2024 Atividade 0502.10.302.0632.2.025 - Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU, Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de Recursos:
1500100200 (R$ 72.175,37);
* Exercício 2024 Atividade 0502.10.122.0231.2.014 - Implantação e Manutenção do Centro de Referência a
Atendimento da Mulher - CAR, Classificação econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de
Recursos: 1500000000 (R$ 13.022,50);
* Exercício 2024 Atividade 0502.10.301.0634.2.022 - Gerenciamento e Manutenção do CAPS, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo / Fonte de Recursos: 1500100200 (R$ 13.022,50).

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

São Benedito/CE, 05 de abril de 2024.

LUÍS CÃRLO O NASCIMENTO
de Saúdeecr

QUITA ARAGÃO
Secretário de Infráestrutüra e Recursos Hídricos

ARIDSON

DIEGO RODRIGUES LIMA
Sepr rio qe Finança

IGUES SALES
a e Turismo

H
FERNANDO REUTMAN

Secretárief de Esport

LIMA MACIEL
Secretário de Compras, Serviços e Licitação

LUCIELM/TRODRIGUES DE MEDEIROS
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social

LÚCIA DE FÁT GONÇALVES DE PAULA
Secretária de Educação

THAMIRES ROpRIGUES MOREIRA
Secr iária do MeioTkmbiente /)

Secrel Desenvolvimento Agrário

GIOVANNI D
Secretário de Administração

O PACHECO

SILVANE MARQUES SILVA
Chefe do Gabinete do Prefeito
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Governo Municipal de

São Benedito

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda das diversas secretarias do
Município de São Benedito/CE, nos termos da tabela abaixo:

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

GRUPO 01

1 463551
Achocolatado
Apresentação: Líquido, Sabor: Tradicional, Característica Adicional: Enriquecido
Com Vitaminas

Caixa 200
Mililitros 4404

2 463556
Achocolatado
Apresentação: Pó, Sabor. Tradicional, Característica Adicional: Enriquecido Com
Vitaminas

Embalagem
400 Gramas

820

' 3 606523 Café
Apresentação: Torrado Moído, Tipo: Único, Torrefação: Ponto De Torra Média

Pacote 250
Gramas 10552

4 401735 Chá Alimentação
Tipo: Erva Doce, Apresentação: Sachê Com 15 Gramas

Caixa 10
Unidades 230

5 436134

Adoçante
Aspecto Físico: Líquido, Ingredientes: Sucralose, Acesulfame De Potássio,
Benzoato De Sód , Tipo: Dietético , Características Adicionais: Acidulante Ácido
Cítrico,Citrato De Sódio _________________ __________________________

Frasco 110
Mililitros 82

GRUPO 02 ____________________________ _ ____________________

6 603269 Açúcar
tipo: cristal, coloração: branca

Embalagem 1
Quilograma

12002

7 458904
Arroz Beneficiado
Tipo: Agulhinha/Branco, Subgrupo: Polido, Classe: Longo Fino , Qualidade: Tipo 1

Embalagem 1
Quilograma 4061

8 464559 Leguminosa
Variedade: Feijão Branco, Tipo: Tipo 1

Embalagem 1
Quilograma 1576

9 464553 Leguminosa
Variedade: Feijão Carioca, Tipo: Tipo 1

Embalagem 1
Quilograma 1386

10 458920
Farinha De Mandioca
Grupo: Seca, Subgrupo: Branca Torrada, Classe: Fina, Aspecto Físico: Tipo 1 ,
Acidez: Baixa Acidez

Embalagem 1
Quilograma 636

11 459011
Farinha De Milho
Grão: Amarelo, Tipo: Creme De Milho, Característica Adicional: Transgênico,
Ingrediente Adicional: Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico

Embalagem
500 Gramas

240

12 479080
Farinha De Milho
Grão: Amarelo, Tipo: Flocada, Apresentação: Pré-Cozida, Característica Adicional:
Não Transgênico

Embalagem
500 Gramas 6514

13 459002
Macarrão
Teor De Umidade: Massa Pré-Cozida, Base Da Massa: De Farinha De Trigo,
Ingredientes Adicionais: Com Ovos, Tipo: Fresca, Apresentação: Espaguete

Embalagem
500 Gramas 3735

14 458993
Macarrão
Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: De Trigo Grano Duro,
Apresentação: Parafuso

Embalagem
500 Gramas 1696

15 448219
Sal
Tipo: Refinado, Aplicação: Alimentícia, Aditivos: lodato De Potássio,
Características Adicionais: 50% Cloreto De Potássio, 50% Cloreto De Sódio

Saco 1
Quilograma 955

GRUPO 03

16 467050 Amido
Base: De  Milho, Grupo: Fécula

Embalagem
500 Gramas 997

17 460501
Aveia Beneficiada
Classe: Branca, Apresentação: Em Flocos Finos, Presença De Glúten: Contém
Glúten

Embalagem
200 Gramas 154 .

18 460265
Farinha De Trigo
Grupo: Doméstico, Tipo: Tipo 1, Especial, Ingrediente Adicional: Com Fermento,
Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico

Embalagem 1
Quilograma 141

19 463974
Cereal Matlnal/Lanches
Tipo: Farinha Láctea, Ingredientes Principais: Trigo E Leite, Ingredientes
Adicionais: Fortificado Com Vitaminas E Minerais

Embalagem
200 Gramas 129

20 235874
Mlngau Instantâneo
Apresentação: Flocos Finos, Componentes: Farinha Arroz, Açúcar, Vitaminas
Sais Minerais -

Lata 400
Gramas 103
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Ri» Paulo Manques 378 - Confiro - SAo Bononito Co ■ <88> 3626-1347 j CFP  62370 000 - CNPJ 07  778  l?B’(XWJ.74

•joKXX* Krtlagr»»-. <♦ taCOK s»X>*n«Ur1o C«



Governo Municipal de
São Benedito

21

22

235769

343491

Mingau Instantâneo
Apresentação: Flocos Finos, Componentes: Farinha Milho, Açúcar, Amido, Sal,
Minerais, Vita---------------------.-----------------------------------------------------------------------------
GRUPO 04 __________________________ _______ ______________________
Bala
Tipo- Goma, Sabor: Variado. Unidade com 8 balas. Peso 32g-------------------------------

Lata 400
Gramas

Embalagem 30
und.

150

173

23 474370
Bala
Tipo: Mastigável, Sabor: Variado
Bala Colorida Confeito no catavento com 15 cataventos. (Esp. Própria)

Embalagem
600 Gramas

80

24 474370
Bala
Tipo: Mastigável, Sabor. Variado
Bala de iogurte de  morango sem glúten 600g (Esp. Própria)

Embalagem
600 Gramas

117

25 474370
Bala
Tipo: Mastigável, Sabor: Variado
Balinha do  Coração Morango 500g (Esp. Própria) __________________ _________

Embalagem
600 Gramas 80

26 483634

Bala
Tipo: Pirulito, Sabor: Variado
Pirulito enrolado, em  espiral colorido, em  azul, vermelho e laranja, no  sabor de  tutti-
frutti, com palito plástico. Ingredientes: açúcar, glicose, e corantes artificiais. Não
contém glúten, aproximadamente 10  cm  de altura, pacote com aproximadamente
25 unidades. (Esp. Própria)

Embalagem
600 Gramas

192

27 483581
Bala
Tipo: Pirulito, Sabor: Morango, Características Adicionais: Formato Bola
(Especificação Própria)

Embalagem
600 Gramas 80

28 483581 Bala
Tico: Pirulito. Sabor: Morango, Características Adicionais: Formato De  Coração

Embalagem
600 Gramas 190

29 464002

Bombom
Cobertura: Chocolate Preto
Caixa de  chocolate tipo bis, caixa com 20 unidades, 120g. Sabor tradicional. (Esp.
Própria)

UNIDADE 200

30 464002 Bombom
Cobertura: Chocolate Preto, Recheio: Com Recheio, Sabor: Castanha De Cajú

Embalagem 1
Quilograma

364

31 467324

Chocolate
Tipo: Colorido
Apresentação: Bolinhas
Sabor: Ao  Leite
Bolinhas de chocolate de futebol com 50 unidades para festa (Especificação
Própria)

Embalagem 50
und 160

____________
GRUPO 05 ____________

32 232144
Biscoito
Apresentação: Redondo, Sabor: Não Aplicável, Classificação: Doce,
Características Adicionais: Sem Recheio, Tipo: Maria

Pacote 400
Gramas 4727

33 323480
Biscoito
Classificação: Doce, Características Adicionais: Sem Recheio, Aplicação:
Alimentação Humana

Pacote 400
Gramas 2959

34 401144
Biscoito
Sabor: Leite Maltado, Características Adicionais: Doce, Sem Recheio,
Ingredientes: Farinha De  Trigo, Ferro, Ácido Fólico

Pacote 200
Gramas 747

35 605938 Biscoito
Sabor: Maizena, Tipo: Sem Recheio

Pacote 400
Gramas 1956

36 402158
Biscoito
Sabor: Salgado, Características Adicionais: Quadrado, Tipo: Cream Cracker ,
Ingredientes: Sem Gordura Trans

Pacote 400
Gramas 4320

37 478564
Biscoito
Sabor: Salgado, Características Adicionais: Sem Recheio, Tipo: Bolacha,
Ingredientes: Arroz Integral, Sal

Pacote 400
Gramas 3121

38 609217
Bolo Alimenticio
Sabor: Variado, Tipo: Sem Recheio, Prazo Validade: 30  Dias, Ingredientes: Farinha
De Trigo, Fermento Químico, Açúcar e Ovo, Características Adicionais:
Embalagem Individual.

Quilograma 4182

GRUPO 08— — — — — ---------------------------------------------------------

39 469928

Dieta Infantil
Indicação: 0 A 12  Meses , Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou  Oral , Fonte De
Proteína: Ptn Hidrolisada Leite E Soro Leite E Caseína , Fonte De Carboidrato:
Lactose E Polímeros De Glicose , Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais
Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais , Características Adicionais: Isento
Glúten , Adicionais: C/  LcPufas

Grama (400
gramas) 300

40 434212
Dieta Infantil
Dieta Infantil Indicação: A Partir 10 Meses , Aspecto Físico: Pó  , Uso: Enteral Ou
Ora , Fonte De  Proteína: PtnSr.Leite E/Ou Caseína , Fonte De Carboidrato-
Lactose E/Ou Maltodex. , Fonte De  Lipídios: Óleos Vegetais , Componentes

Grama (400
gramas) 150
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Adicionais: Vit.,Min.E Fibras , Características Adicionais: Isento Glúten ,
Adicionais: C/  LcPufas E Nucleotídeos

41 602630

Dieta Infantil
Indicação: 0 A 6 Meses
Aspecto Físico: Pó
Uso: Enteral E/Ou Oral
Fonte De  Proteína: Ptn Isolada Soja
Fonte De Carboidrato: Maltodextrina
Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais
Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais
Características Adicionais: Isento Glúten E Proteínas Lácteas
Adicionais: C/  Ácidos Graxos Essenciais
Sabor: S/Sabor

Grama (400
gramas)

250

GRUPO 07

42 487591

Doce Confeitado
Tipo: Cremoso, Sabor: Variado. Creme sabor chocolate, leite e avelãs. Açúcar,
gordura vegetal hidrogenada, Soro de leite em  pó, Cacau em  pó  e Pasta de avelâ.
Contém estabilizantres, Lecitina de soja e Monidiglicerídeos, Extrato natural de
baunilha, Aroma artificial de avelã e morango. Corante: V.  Eritrosina. Não contém
glúten. Caixa de 540g com 36 unidades. (Especificação própria)

UNIDADE 80

43 474411
Doce Confeitado
Tipo Torrone, Peso: 45g. Ingredientes: Com Amendoim, Características adicionais:
Embalados Individualmente.

UNIDADE 4104

44 374948 Doce Confeitado
Tipo: Pipoca Doce, Peso:10 G, Ingredientes: Milho, Açúcar.

Unidade 4000

45 481264

Doce Em  Tablete
Tipo: Pé-De-Moleque
Peso: 30  G
Apresentação: Embalagem Individual

Pacote 50 und 80

46 462597 Doce Leite Tipo: Tradicional
Doce de Leite Cremoso Pacote 40  sachês de 30g (Esp. Própria)

Pacote 40
sachês de 30g 57

47 474393
Doce Não Confeitado
Tipo: Cremoso, Sabor: Cocada Branca, Forma Apresentação: Tablete,
Característica Adicional: Com Flocos Inteiros De Doce De Côco

Embalagem 1
Quilograma 314

48 465663 Doce Não Confeitado
Tipo: Massa, Sabor: Paçoca, Forma Apresentação: Tablete

Embalagem 1
Quilograma 80

49 609082 Doce Não Confeitado
Tioo: Seco. Sabor: Rapadura, Forma Apresentação: Tablete

Embalagem
500 Gramas 25

GRUPO 08

50 463700
Gordura Vegetal
Tipo: Margarina, Subtipo: Cremosa, Composição Básica: Mínimo De  80% De
Gordura, Sabor: Sem Sal

Embalagem
500 Gramas

848

51 446384 Manteiga Tipo: Extra, Composição: Com Sal Embalagem
500 G 1240

52 463692 Oleo Vegetal Comestível
Tipo: Puro , Espécie Vegetal: Soja, Tipo Qualidade: Tipo 1

Embalagem
900 Mililitros 2085

GRUPO 09

53 462831 Legume Em  Conserva
Tipo: Ervilha, Adicional: À Vácuo

Embalagem
200 Gramas 389

54 462832 Legume Em  Conserva
Tipo: Milho Verde, Adicional: À Vácuo

Embalagem
200 Gramas 389

55 459678 Massa De  Tomate
Tipo: Molho Pronto, Composição: Pomodoro, Apresentação: Liquido

Embalagem
340 Gramas 564

56 459670

Massa De  Tomate
Tipo: Extrato Concentrado
Composição: Tradicional
Apresentação: Creme

Embalagem
200g 174

57 459662 Molho De  Mesa
Tipo: Maionese, Composição: Isento De Lipídeos, Apresentação: Creme

Embalagem
200 Gramas 260

58 449006
Peixe Em  Conserva
Variedade: Sardinha, Apresentação: Descabeçada E Eviscerada, Meio De
Cobertura: Com  Óleo Comestível

Embalagem
125 Gramas 1637

GRUPO 10

59 446535
Creme De  Leite
Teor Gordura: 21 A 40% De Gordura , Processamento: Uht , Tratamento:
Homogeneizado

Embalagem
200 Gramas 950

60 464014 Leite Condensado
Tipo: Integral, Ingrediente Básico: Leite In  Natura Caixa 395

Gramas 307
61 446021 Leite Em  Pó

Origem: De  Vaca, Teor Gordura: Desnatado, Solubilidade: Instantâneo Embalagem
200 Gramas 1399
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62 446019 Leite Em  Pó
Origem: De Vaca, Teor Gordura: Integral, Solubilidade: Instantâneo

Embalagem
200 Gramas 8275

63 447375
Leite Em  Pó
Origem: De Vaca, Teor Gordura: Integral, Solubilidade: Instantâneo, Tipo
Restrição: Zero Lactose ______________ ____  ____________ __________

Embalagem
200 Gramas

70

64 446005 Leite Fluido
Origem: De Vaca, Tipo: C, Teor Gordura; Inteqral, Processamento: Pasteurizado

Caixa 1 Litro 193

GRUPO 11

65 462122
Milho De Pipoca
Grupo: Duro, Classe: Amarela, Qualidade: Tipo 1, Formato Estourado: Tipo
Irregular/Butterfly

Embalagem
500 Gramas

2084

66 462123
Milho De Pipoca
Grupo: Duro, Classe: Amarela, Qualidade: Tipo 1, Formato Estourado: Tipo
Irregular/Butterfly, Apresentação: Para Microondas

Embalagem
100 grama 30

67 462123

Milho De Pipoca
Pipoca de Milho Pronta Salgada - pipoca crocante sabor manteiga com 10
unidades de 30 gramas.
(Especificação própria)

Pacote cl 10
Unidades 500

68 374642

Salgados Diversos
Salgadinho de Milho (Tipo Chilito) - gordura vegetal hidrogenada, fubá de milho,
sal, aroma idêntico ao natural de queijo soro de leite em pó, com 10 unidades de
30 gramas.
(Especificação própria)

Unidade 150

69 610522

Salgados Diversos
SALGADOS DE TAMANHO PEQUENO, sabores variados, sendo: coxinha de
frango, risólis de frango, pão de queijo. Esfirra, quibe, pastel de carne, enroladinho
de salsicha, canudinho, bolinha de queijo. (Especificação Própria)

Embalagem
100 und 208

70 374642 Salgados Diversos
Tipo: Croquete de milho, tamanho: pequeno, Aplicação: alimentação.

Unidade 4250

71 461970

Salgados Diversos
Tipo: Rissole
Apresentação: Frito
Aplicação: Alimentação
Sabor: Carne
Peso: 20 G
Características Adicionais: Pronto Para Consumo

Centena 2650

GRUPO 12

72 460393 Pão
Base: De Farinha De Trigo Integral, Tipo: Semi-Doce, Tipo Adicional: Bisnaguinha

Quilograma 2815

73 460404

Pão
Base: De Farinha De Trigo Refinada, Tipo: De Forma, Tipo Adicional: Tradicional,
Apresentação: Fatiado, Característica Adicional: Baixa Caloria, Tipo Embalagem:
Embalagem Individual

Embalagem
400 Gramas 2877

74 460386
Pão
Base: De Farinha De Trigo Refinada, Tipo: Semi-Doce, Tipo Adicional: Bisnaga,
Cachorro Quente

Embalagem
500 Gramas 3220

75 460380 Pão
Base: De Farinha De Trigo Refinada, Tipo: Tipo Françês/Branco/De Sal Quilograma 8085

GRUPO 13

76 464468 Polpa de  fruta
Tipo: Abacaxi Apresentação: Congelada

Quilograma 630

77 464484 Polpa de  fruta
Tipo: Acerola Apresentação: Congelada Quilograma 630

78 464485 Polpa de  fruta
Tipo: Cajá Apresentação: Congelada Quilograma 630

79 464511 Polpa de  fruta
Tipo: Caju Apresentação: Congelada Quilograma 630

80 464514 Polpa de  fruta
Tipo: Goiaba Vermelha Apresentação: Congelada Quilograma 630

81 486402
Suco
Apresentação: Concentrado, Sabor: Cajú, Tipo: Industrializado, Características
Adicionais: Sem Açúcar E Sem Glúten

Frasco 500
Mililitros 4458

82 464759
Suco
Apresentação: Líquido, Sabor: Goiaba, Tipo: Natural, Características Adicionais'
Concentrado, Rendimento Mínimo, 1 Parte De Suco-

Frasco 500
Mililitros 2348

83 298886
Suco
Apresentação: Líquido, Sabor: Manga, Tipo: Natural, Características Adicionais:
Pronto Para Consumo E Embalagem Tipo Longa Vida

Caixa 200
Mililitros 239

84 462773 Sorvete
_Tipo: Gelado - Base Agua, Sabor: Variado, forma Apresentação: Massa/Cremoso
GRUPO 14 ----- ----------* -----------------------------

Embalagem 58
grama 4004
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Governo Municipal SeSão Benedito
85 217784 Refrigerante

Material: Agua Gasosa/Xarope, Sabor: Cola Garrafa 2 Litros 1119
86 217785 Refrigerante

Material: Água Gasosa/Xarope, Sabor: Guaraná Garrafa 2 Litros 1159
87 217782 Refrigerante

Material: Agua Gasosa/Xarope, Sabor: Laranja Garrafa 2 Litros 1159
88 217782 Refrigerante

Material: Água Gasosa/Xarope, Sabor: Limão Garrafa 2 Litros 800
GRUP0 15

89 440566 Corante Alimento
Apresentação: Liquido, Cor: Variada Frasco 10

Mililitros 14

90 241572 Tempero
Apresentação: Tablete, Aplicação: Uso Culinário, Sabor: Carne

Caixa 12
Unidades (114

gramas)
72

91 241571 Tempero
Apresentação: Tablete, Aplicação: Uso Culinário, Sabor: Galinha

Caixa 12
Unidades (114

gramas)
72

92 243203
Tempero
Tipo: Completo Sem Pimenta, Condimentado E Concentrado, Apresentação:Líquido, Aplicação: Uso Culinário

Frasco 500
Mililitros 503

93 217096
Vinagre
Matéria-Prima: Álcool Cana De Açúcar, Tipo: Neutro, Acidez: 4,20 PER, AspectoFísico: Liquido, Aspecto Visual: Límpido e Sem Depósitos

Frasco 500
Mililitros 453

ITEM 94
94 446619 Ovo

Origem: Galinha, Grupo: Branco, Classe: A, Tipo: Médio
Bandeja 30
Unidades 1533

ITEM 95
95 445485 Água Minerai Natural

Tipo: Sem Gás. Material Embalagem: Plástico. Tipo Embalagem: Retornável
Garrafão 20

litros 16320

• Quanto a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO para fins desta licitação, será considerada a descriçãodetalhada deste Termo de Referência
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Estudo Técnico Preliminar nfi 2024.02.20.03
Processo Administrativo na 2024.02.20.03

Art. 6° do  Decreto Municipal n° 54/2023 e Art. 18, §1° da Lei 14.133/2021
UASG 981547

1. Informações Básicas

Local: São Benedito/CE
Data: 20 de  Fevereiro de  2024

2. Descrição da necessidade da contratação

A referida contratação tem suas justificativas de  necessidades descritas nos Documentos de  Formalização deDemandas (DFD's) dos órgãos solicitantes e faz-se necessária para atendimento aos seus diversos setores eprogramas, a fim de  proporcionar alimentação adequada para atender aos servidores dos diversos setores domunicípio, aos usuários dos serviços públicos e beneficiários dos diversos programas.Eventos e Atividades: Secretarias frequentemente realizam eventos, capacitações e atividades que envolvemalimentação. Os  gêneros alimentícios são utilizados em coffee breaks, lanches e refeições durante essasocasiões.

3. Área requisitante

* Secretaria do  Trabalho e Desenvolvimento Social - Leandro Araújo de  Brito (Portaria n° 030/2024);* Secretaria de  Saúde - Roberto Hans Miller Nascimento Ribeiro (Portaria na 028/2024);* Secretaria de  Educação - Lucimara Cavalcante de  Aguiar (Portaria nc 031/2024);
* Secretaria de  Infraestrutura e Recursos Hídricos - Stenio Rafael Gomes Damasceno (Portaria nQ 033/2024) ;* Secretaria de  Meio Ambiente - Rachel Ximenes Brito (Portaria nô 035/2024) ;* Secretaria de  Finanças - José Rodrigues de  Oliveira Júnior (Portaria nc 026/2024) ;* Secretaria de  Desenvolvimento Agrário - Thais Bezerra Alcântara (Portaria nfi 032/2024) ;* Secretaria de  Esporte, Cultura e Turismo - Thaiz de  Castro Facundo (Portaria nfl 034/2024);* Secretaria de  Administração - Ana Célia Damasceno Borges (Portaria n° 025/2024) ;* Secretaria de  Compras, Serviços e Licitação - Francisca Karine Marques Aragão (Portaria ns 029/2024) ;* Gabinete do  Prefeito - Mayara Thais Soares Campos (Portaria nQ 027/2024)

4. Requisitos da contratação

A definição dos requisitos da  contratação para a presente aquisição tem como objetivo principal garantirgêneros alimentícios de  qualidade para atendimento dos objetivos da  Administração Pública.Os gêneros alimentícios deverão ser fornecidos pela empresa contratada conforme especificações dos itenselaboradas pelo órgãos solicitantes.
Foram utilizados códigos do  Catálogo de  Bens e Serviços do  sistema compras.gov.br adequados/compatíveiscom os  itens da contratação.
0 pr320 de  entrega dos gêneros alimentícios é de  05 (cinco) dias úteis, a contar do  recebimento da  requisiçãoformalizada por setor competente, na totalidade da requisição. O prazo previsto neste item poderá ser

v.s.
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prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu transcurso
e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o .nteresse pubhco.
Os  gêneros alimentícios deverão ser entregues no  prazo acima em  locais determinados pelo orgao ««ntratan e .
Os  interessados no  fornecimento do  objeto deverão atender a todos os  requisitos das normas higiemco-
sanitárias.

5. Levantamento de  Mercado

O levantamento prévio permite que a Administração Pública conheça as opções disponíveis no  mercado,
avalie as melhores ofertas e tome decisões embasadas. Isso resulta em uma contratação mais eficiente e
vantajosa para o poder público.
Como se trata de  uma solução rotineira, já conhecida pelos órgãos solicitantes, inclusive suprida de  forma
satisfatória e eficiente em  anos anteriores, por meio de  contratos celebrados, não se  faz necessário realizar um
levantamento de  mercado.

6. Descrição da  solução como um  todo

A solução proposta envolve a Aquisição de  gêneros alimentícios para atender a demanda das diversas
secretarias do  Município de  São Benedito/CE, de  acordo com os  critérios estabelecidos.
Os  gêneros alimentícios deverão ser entregues no  prazo solicitado e em locais determinados pelos órgãos
contratantes.
Não haverá exigência da  garantia da  contratação dos artigos 96 e seguintes da  Lei nfi 14.133, de  2021.

Qualificação Econômico- Financeira

Certidão negativa de  insolvência civil expedida pelo distribuidor do  domicílio ou  sede do  licitante, caso se
trate de  pessoa física, desde que  admitida a sua participação na  licitação, ou  de  sociedade simples;
Certidão negativa de  falência expedida pelo distribuidor da  sede do  fornecedor - Lei nQ 14.133, de  2021, art.
69, caput, inciso II);
Balanço patrimonial, demonstração de  resultado de  exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:
índices de  Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
As  empresas criadas no  exercício financeiro da  licitação deverão atender a todas as  exigências da  habilitação
e poderão substituir os  demonstrativos contábeis pelo balanço de  abertura.
Os  documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no  caso de  a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de  2 (dois) anos.
Os  documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no  limite definido pela Receita Federal do  Brasil
para transmissão da  Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em  qualquer dos índices de  Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de  habilitação patrimônio
líquido mínimo de  10% do  valor total estimado da  contratação.
As empresas criadas no  exercício financeiro da  licitação deverão atender a todas as  exigências da  habilitação
e poderão substituir os  demonstrativos contábeis pelo balanço de  abertura. (Lei nB14.133, de  2021, art.  65, §1®).
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da  area contábil, apresentada pelo fornecedor.
A habilitaçao economico-financeira exigida visa a demonstrar a aptidão econômica do  licitante para cumprir
as  obrigações decorrentes do  futuro contrato, de  forma objetiva conforme coeficientes e índices econômicos
previstos no  edital.

OOVERHO MUNICIPAL OH  SAO  BENEDITO I



Governo Municipal de
São Benedito

Qualificação Técnica

Comprovação de  aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalentes ou superiores com o objeto desta
contratação, ou com o item/grupo pertinente, por meio da apresentação de  atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.
Os atestados de  capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do  fornecedor.
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
Justificativa: A exigência de compravação de aptidão visa identificar se a futura contratada tem a
infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto através de  comprovação de anterior
de  execução. Embora a Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) não exija explicitamente capacidade técnica
para fornecimento de mercadorias, diversas doutrinas reconhecem a conveniência e legitimidade dessa
exigência em determinadas situações.
Jurisprudência: O Tribunal de  Contas da União (TCU) já decidiu que a Administração Pública pode exigir
capacidade técnica para fornecimento de  mercadorias, mesmo que não haja previsão legal específica.
Exemplo: Acórdão TCU 1.823/2018. Conclusão: A exigência de capacidade técnica para fornecimento de
mercadorias, embora não seja obrigatória por lei, é uma medida recomendável em diversas situações. Essa
exigência pode garantir a qualidade dos produtos, proteger o interesse público e promover a eficiência da
gestão pública.
Licença de  Funcionamento emitida pelo departamento de Vigilância Sanitária da sede da licitante

7. Estimativa de  Quantidade para Contratação

As estimativas das quantidades foram realizadas considerando o número estimados de beneficiários do
programas e servidores dos setores solicitantes, conforme descrito nos Documentos de Formalização de
Demandas (DFD's), sendo utilizadas técnicas quantitativas, baseadas na série histórica de  consumo, uma vez
que a solução é rotineira e há o registro de consumo de anos anteriores.

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT

1 463551
Achocolatado
Apresentação: Líquido, Sabor: Tradicional, Característica Adicional:
Enriquecido Com Vitaminas

Caixa 200
Mililitros 4404

2 463556
Achocolatado
Apresentação: Pó, Sabor: Tradicional, Característica Adicional: Enriquecido
Com Vitaminas

Embalagem 400
Gramas

820

3 603269 Açúcar
tipo: cristal, coloração: branca

Embalagem 1
Quilograma 12002

4 436134

Adoçante
Aspecto Físico: Líquido, Ingredientes: Sucralose, Acesulfame De Potássio,
Benzoato De Sód , Tipo: Dietético , Características Adicionais: Acidulante
Ácido Cítrico,Citrato De Sódio

Frasco 110
Mililitros 82

5 445485 Água Mineral Natural
Tipo: Sem Gás. Material Embalagem: Plástico. Tipo Embalagem: Retornável Garrafão 20 litros 16320

6 467050 Amido
Base: De Milho, Grupo: Fécula

Embalagem 500
Gramas 997

7 458904
Arroz Beneficiado
Tipo: Agulhinha/Branco, Subgrupo: Polido, Classe: Longo Fino , Qualidade:
Tipo 1

Embalagem 1
Quilograma 4061
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8 460501
Aveia Beneficiada
Classe: Branca, Apresentação: Em Flocos Finos, Presença De Glúten: Contem
Glúten _____________ ________________. ____________________________

Embalagem 200
Gramas

154

9 343491
Bala
Tico: Goma, Sabor: Variado. Unidade com 8 balas. Peso 32g ____________

Embalagem 30
und.

173

10 474370
Bala
Tipo: Mastigável, Sabor: Variado
Bala Colorida Confeito no catavento com 15 cataventos. (Esp. Própria)

Embalagem 600
Gramas

80

11 474370
Bala
Tipo: Mastigável, Sabor: Variado
Bala de  iogurte de  morango sem glúten 600g (Esp. Própria)

Embalagem 600
Gramas

117

12 474370
Bala
Tipo: Mastigável, Sabor: Variado
Balinha do  Coração Morango 500g (Esp. Própria)

Embalagem 600
Gramas

80

13 483634

Bala
Tipo: Pirulito, Sabor: Variado
Pirulito enrolado, em  espiral colorido, em azul, vermelho e laranja, no sabor
de tutti-frutti, com palito plástico. Ingredientes: açúcar, glicose, e corantes
artificiais. Não contém glúten, aproximadamente 10 cm de  altura, pacote com
aproximadamente 25 unidades. (Esp. Própria)

Embalagem 600
Gramas

192

14 483581
Bala
Tipo: Pirulito, Sabor: Morango, Características Adicionais: Formato Bola
(Especificação Própria)

Embalagem 600
Gramas

80

15 483581
| Bala
Tipo: Pirulito, Sabor: Morango, Características Adicionais: Formato De
Coração

Embalagem 600
Gramas

190

16 232144
Biscoito
Apresentação: Redondo, Sabor: Não Aplicável, Classificação: Doce,
Características Adicionais: Sem Recheio, Tipo: Maria

Pacote 400
Gramas

4727

17 323480
Biscoito
Classificação: Doce, Características Adicionais: Sem Recheio, Aplicação:
Alimentação Humana

Pacote 400
Gramas 2959

18 401144
Biscoito
Sabor: Leite Maltado, Características Adicionais: Doce, Sem Recheio,
Ingredientes: Farinha De Trigo, Ferro, Ácido Fólico

Pacote 200
Gramas

747

19 605938 Biscoito
Sabor: Maizena, Tipo: Sem Recheio

Pacote 400
Gramas 1956

20 402158
Biscoito
Sabor: Salgado, Características Adicionais: Quadrado, Tipo: Cream Cracker
, Ingredientes: Sem Gordura Trans

Pacote 400
Gramas 4320

21 478564
Biscoito
Sabor: Salgado, Características Adicionais: Sem Recheio, Tipo: Bolacha,
Ingredientes: Arroz Integral, Sal

Pacote 400
Gramas 3121

22 609217

Bolo Alimentício
Sabor: Variado, Tipo: Sem Recheio, Prazo Validade: 30 Dias, Ingredientes:
Farinha De Trigo, Fermento Químico, Açúcar e Ovo, Características
Adicionais: Embalagem Individual.

Quilograma 4182

23 464002

Bombom
Cobertura: Chocolate Preto
Caixa de  chocolate tipo bis, caixa com 20 unidades, 120g. Sabor tradicional.
(Esp. Própria)

UNIDADE 200

24 464002 Bombom
Cobertura: Chocolate Preto, Recheio: Com Recheio, Sabor: Castanha De  Cajú

Embalagem 1
Quilograma 364

25 606523
Café
Apresentação: Torrado Moído, Tipo: Único, Torrefação: Ponto De Torra
Média

Pacote 250
Gramas 10552

26 463974
Cereal Matinal/Lanches
Tipo: Farinha Láctea, Ingredientes Principais: Trigo E Leite, Ingredientes
Adicionais: Fortificado Com Vitaminas E Minerais

Embalagem 200
Gramas 129

27 401735 Chá Alimentação
Tipo: Erva Doce, Apresentação: Sachê Com 15 Gramas

Caixa 10
Unidades | 230
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28 467324

Chocolate
Tipo: Colorido
Apresentação: Bolinhas
Sabor: Ao  Leite
Bolinhas de  chocolate de  futebol com 50 unidades para festa (Especificação
Própria)

Embalagem 50
und

160

29 440566
Corante Alimento
Apresentação: Líquido, Cor: Variada

Frasco 10
Mililitros

14

30 446535
Creme De  Leite
Teor Gordura: 21 A 40% De Gordura , Processamento: Uht , Tratamento:
Homogeneizado

Embalagem 200
Gramas

950

31 469928

Dieta Infantil
Indicação: 0 A 12 Meses , Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral Ou Oral , Fonte
De  Proteína: Ptn Hidrolisada Leite E Soro Leite E Caseína , Fonte De
Carboidrato: Lactose E Polímeros De Glicose , Fonte De  Lipídios: Óleos
Vegetais , Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais , Características
Adicionais: Isento Glúten , Adicionais: C/ LcPufas

Grama (400
gramas)

300

32 434212

Dieta Infantil
Dieta Infantil Indicação: A Partir 10 Meses , Aspecto Físico: Pó  , Uso: Enteral
Ou Oral , Fonte De  Proteína: PtnSr.Leite E/Ou Caseína , Fonte De
Carboidrato: Lactose E/Ou Maltodex. , Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais ,
Componentes Adicionais: Vit.,Min.E Fibras , Características Adicionais:
Isento Glúten , Adicionais: C/  LcPufas E Nucleotídeos

Grama (400
gramas)

150

33 602630

Dieta Infantil
Indicação: 0 A 6 Meses
Aspecto Físico: Pó
Uso: Enteral E/Ou Oral
Fonte De  Proteína: Ptn Isolada Soja
Fonte De  Carboidrato: Maltodextrina
Fonte De  Lipídios: Óleos Vegetais
Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais
Características Adicionais: Isento Glúten E Proteínas Lácteas
Adicionais: C/ Ácidos Graxos Essenciais
Sabor: S/Sabor

Grama (400
gramas)

250

34 487591

Doce Confeitado
Tipo: Cremoso, Sabor: Variado. Creme sabor chocolate, leite e avelãs. Açúcar,
gordura vegetal hidrogenada, Soro de  leite em pó, Cacau em  pó  e Pasta de
avelã. Contém estabilizantres, Lecitina de  soja e Monidiglicerídeos, Extrato
natural de  baunilha, Aroma artificial de  avelã e morango. Corante: V.
Eritrosina. Não contém glúten. Caixa de  540g com 36 unidades.
(Especificação própria)

UNIDADE 80

35 474411
Doce Confeitado
Tipo Torrone, Peso: 45g. Ingredientes: Com Amendoim, Características
adicionais: Embalados Individualmente.

UNIDADE 4104

36 374948
Doce Confeitado
Tipo: Pipoca Doce, Peso:10 G, Ingredientes: Milho, Açúcar. Unidade 4000

37 481264

Doce Em Tablete
Tipo: Pé-De-Moleque
Peso: 30 G
Apresentação: Embalagem Individual

Pacote 50  und 80

38 462597 Doce Leite Tipo: Tradicional
Doce de  Leite Cremoso Pacote 40 sachês de  30g (Esp. Própria)

Pacote 40 sachês
de  30g 57

39 474393
Doce Não Confeitado
Tipo: Cremoso, Sabor: Cocada Branca, Forma Apresentação: Tablete,
Característica Adicional: Com Flocos Inteiros De Doce De Côco

Embalagem 1
Quilograma 314

40 465663
Doce Não  Confeitado
Tipo: Massa, Sabor: Paçoca, Forma Apresentação: Tablete

Embalagem 1
Quilograma 80

41 609082 Doce Não Confeitado
Tipo: Seco, Sabor: Rapadura, Forma Apresentação: Tablete

Embalagem 500
Gramas 25
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42 458920
Farinha De Mandioca
Grupo: Seca, Subgrupo: Branca Torrada, Classe: Fina, Aspecto Físico: Tipo 1
, Acidez: Baixa Acidez --------

Embalagem 1
Quilograma 636

43 459011
Farinha De Milho
Grão: Amarelo, Tipo: Creme De Milho, Característica Adicional:
Transgênico, Ingrediente Adicional: Fortificada Com Feno E Ácido Fólico

Embalagem 500
Gramas

240

44 479080
Farinha De Milho
Grão: Amarelo, Tipo: Flocada, Apresentação: Pré-Cozida, Característica
Adicional: Não Transgênico

Embalagem 500
Gramas 6514

45 460265
Farinha De Trigo
Grupo: Doméstico, Tipo: Tipo 1, Especial, Ingrediente Adicional: Com
Fermento, Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico

Embalagem 1
Quilograma 141

46 463700
Gordura Vegetal
Tipo: Margarina, Subtipo: Cremosa, Composição Básica: Mínimo De 80% De
Gordura, Sabor Sem Sal

Embalagem 500
Gramas 848

47 462831 Legume Em Conserva
Tipo: Ervilha, Adicional: À Vácuo

Embalagem 200
Gramas 389

48 462832 Legume Em Conserva
Tipo: Milho Verde, Adicional: À Vácuo

Embalagem 200
Gramas 389

49 464559 Leguminosa
Variedade: Feijão Branco, Tipo: Tipo 1

Embalagem 1
Quilograma 1576

50 464553
Leguminosa
Variedade: Feijão Carioca, Tipo: Tipo 1

Embalagem 1
Quilograma 1386

51 464014 Leite Condensado
Tipo: Integral, Ingrediente Básico: Leite In Natura

Caixa 395
Gramas

307

52 446021 Leite Em Pó
Origem: De Vaca, Teor Gordura: Desnatado, Solubilidade: Instantâneo

Embalagem 200
Gramas 1399

53 446019 Leite Em Pó
Origem: De Vaca, Teor Gordura: Integral, Solubilidade: Instantâneo

Embalagem 200
Gramas 8275

54 447375
Leite Em Pó
Origem: De Vaca, Teor Gordura: Integral, Solubilidade: Instantâneo, Tipo
Restrição: Zero Lactose

Embalagem 200
Gramas 70

55 446005
Leite Fluido
Origem: De Vaca, Tipo: C, Teor Gordura: Integral, Processamento:
Pasteurizado

Caixa 1 Litro 193

56 459002
Macarrão
Teor De Umidade: Massa Pré-Cozida, Base Da Massa: De Farinha De Trigo,
Ingredientes Adicionais: Com Ovos, Tipo: Fresca, Apresentação: Espaguete

Embalagem 500
Gramas 3735

57 458993
Macarrão
Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: De Trigo Grano Duro,
Apresentação: Parafuso

Embalagem 500
Gramas 1696

58 446384 Manteiga Tipo: Extra, Composição: Com Sal Embalagem 500
G 1240

59 459678 Massa De Tomate
Tipo: Molho Pronto, Composição: Pomodoro, Apresentação: Líquido

Embalagem 340
Gramas 564

60 459670

Massa De Tomate
Tipo: Extrato Concentrado
Composição: Tradicional
Apresentação: Creme

Embalagem 200g 174

61 462122
Milho De Pipoca
Grupo: Duro, Classe: Amarela, Qualidade: Tipo 1, Formato Estourado: Tipo
Irregular/Butterfly

Embalagem 500
Gramas 2084

62 462123
Milho De Pipoca
Grupo: Duro, Classe: Amarela, Qualidade: Tipo 1, Formato Estourado: Tipo
Irregular/Butterfly, Apresentação: Para Microondas

Embalagem 100
grama 30

63 462123

Milho De Pipoca
Pipoca de  Milho Pronta Salgada - pipoca crocante sabor manteiga com 10
unidades de  30 gramas.
(Especificação própria)

Pacote c/ 10
Unidades 500
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64 235874
Mingau Instantâneo
Apresentação: Flocos Finos, Componentes: Farinha Arroz, Açúcar,
Vitaminas, Sais Minerais - ________ _______________________________-

Lata 400 Gramas 103

65 235769
Mingau Instantâneo
Apresentação: Flocos Finos, Componentes: Farinha Milho, Açúcar, Amido,
Sal, Minerais, Vita

Lata 400 Gramas 150

66 459662 Molho De Mesa
Tipo: Maionese, Composição: Isento De Lipídeos, Apresentação: Creme

Embalagem 200
Gramas

260

67 463692 Óleo Vegetal Comestível
Tipo: Puro , Espécie Vegetal: Soja, Tipo Qualidade: Tipo 1

Embalagem 900
Mililitros

2085

68 446619 Ovo
Origem: Galinha, Grupo: Branco, Classe: A, Tipo: Médio

Bandeja 30
Unidades 1533

69 460393
Pão
Base: De Farinha De Trigo Integral, Tipo: Semi-Doce, Tipo Adicional:
Bisnaguinha

Quilograma 2815

70 460404

Pão
Base; De Farinha De Trigo Refinada, Tipo: De Forma, Tipo Adicional:
Tradicional, Apresentação: Fatiado, Característica Adicional: Baixa Caloria,
Tipo Embalagem: Embalagem Individual

Embalagem 400
Gramas

2877

71 460386
Pão
Base: De Farinha De Trigo Refinada, Tipo: Semi-Doce, Tipo Adicional:
Bisnaga, Cachorro Quente

Embalagem 500
Gramas 3220

72 460380 Pão
Base: De Farinha De Trigo Refinada, Tipo: Tipo Françês/Branco/De Sal

Quilograma 8085

73 449006
Peixe Em Conserva
Variedade: Sardinha, Apresentação: Descabeçada E Eviscerada, Meio De
Cobertura: Com Óleo Comestível

Embalagem 125
Gramas

1637

74 464468 Polpa de  fruta Tipo: Abacaxi Apresentação:
Congelada Quilograma 630

75 464484 Polpa de  fruta Tipo: Acerola Apresentação:
Congelada Quilograma 630

76 464485 Polpa de  fruta Tipo: Cajá Apresentação: Congelada Quilograma 630

77 464511 Polpa de  fruta Tipo: Caju Apresentação: Congelada Quilograma 630

78 464514 Polpa de  fruta Tipo: Goiaba Vermelha Apresentação:
Congelada Quilograma 630

79 217784 Refrigerante
Material: Água Gasosa/Xarope, Sabor: Cola Garrafa 2 Litros 1119

80 217785 Refrigerante
Material: Água Gasosa/Xarope, Sabor: Guaraná Garrafa 2 Litros 1159

81 217782 Refrigerante
Material: Água Gasosa/Xarope, Sabor: Laranja Garrafa 2 Litros 1159

82 217782 Refrigerante
Material: Água Gasosa/Xarope, Sabor: Limão Garrafa 2 Litros 800

83 448219
Sal
Tipo: Refinado, Aplicação: Alimentícia, Aditivos: lodato De Potássio,
Características Adicionais: 50% Cloreto De Potássio, 50% Cloreto De Sódio

Saco 1
Quilograma 955

84 374642

Salgados Diversos
Salgadinho de  Milho (Tipo Chilito) - gordura vegetal hidrogenada, fubá de
milho, sal, aroma idêntico ao natural de queijo soro de  leite em pó, com 10
unidades de  30 gramas.
(Especificação própria)

Unidade 150

85 610522

Salgados Diversos
SALGADOS DE TAMANHO PEQUENO, sabores variados, sendo: coxinha
de frango, risólis de  frango, pão de  queijo. Esfirra, quibe, pastel de  carne,
enroladinho de salsicha, canudinho, bolinha de queijo. (Especificação
Própria)

Embalagem 100
und 208

86 374642 Salgados Diversos
Tipo: Croquete de  milho, tamanho: pequeno, Aplicação: alimentação. Unidade 4250

87 461970 Salgados Diversos
Tipo: Rissole Centena 2650
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1Apresentação: Frito
Aplicação: Alimentação
Sabor: Carne
Peso: 20 G
Características Adicionais: Pronto Para Consumo

88 462773 Sorvete Tipo: Gelado - Base Agua, Sabor:
Variado, forma Apresentação: Massa/Cremoso

Embalagem 58
grama

4004

89 486402
Suco
Apresentação: Concentrado, Sabor: Cajú, Tipo: Industrializado,
Características Adicionais: Sem Açúcar E Sem Glúten

Frasco 500
Mililitros

4458

90 464759
Suco
Apresentação: Líquido, Sabor: Goiaba, Tipo: Natural, Características
Adicionais: Concentrado, Rendimento Mínimo, 1 Parte De Suco-

Frasco 500
Mililitros 2348

91 298886
Suco
Apresentação: Líquido, Sabor: Manga, Tipo: Natural, Características
Adicionais: Pronto Para Consumo E Embalagem Tipo Longa Vida

Caixa 200
Mililitros 239

92 241572 Tempero
Apresentação: Tablete, Aplicação: Uso Culinário, Sabor: Carne

Caixa 12
Unidades (114

gramas)
72

93 241571 Tempero
Apresentação: Tablete, Aplicação: Uso Culinário, Sabor: Galinha

Caixa 12
Unidades (114

gramas)
72

94 243203
Tempero
Tipo: Completo Sem Pimenta, Condimentado E Concentrado, Apresentação:
Líquido, Aplicação: Uso Culinário

Frasco 500
Mililitros 503

95 217096
Vinagre
Matéria-Prima: Álcool Cana De Açúcar, Tipo: Neutro, Acidez: 4,20 PER,
Aspecto Físico: Liquido, Aspecto Visual: Límpido e Sem Depósitos

Frasco 500
Mililitros 453

8. Estimativa do  Valor da  Contratação

O setor competente da Secretaria de  Compras, Serviços e Lictação realizará pesquisas de preços conforme
orientações da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 54/2023 para a estimativa do  valor da contratação.
O custo estimado da contratação possuirá caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após
o julgamento das propostas.
Abaixo estão as justificativas para a utilização do  sigilo do  orçamento estimado da contratação:
* Princípio da Competitividade e Eficiência: A Lei n8 14.133/2021 busca promover a concorrência e eficiência
nas licitações; ocultar os preços estimados até a fase de lances incentiva maior participação de licitantes,
resultando em propostas mais competitivas.
* Estratégia de Negociação: Manter os preços estimados ocultos permite que a Administração conduza
negociações mais eficazes durante a fase de  lances; ajustes nos preços, prazos ou outras condições podem ser
realizadas para obter melhores propostas.
* Prevenção de  Conluio e Formação de  Cartéis: a divulgação prévia dos preços estimados pode facilitar acordos
entre licitantes, prejudicando a concorrência; ocultar esses valores até a fase de  lances dificulta a coordenação
indevida entre participantes.
* Flexibilidade e Adaptação às Circunstâncias: em situações excepcionais, como mudanças no mercado, a
Administração pode precisar ajustar os preços estimados; manter esses valores ocultos permite maior
flexibilidade para reavaliar e adaptar as estimativas conforme necessário.

Sigilo Comercial e Estratégico: proteger os preços estimados até a fase de  lances respeita o sigilo comercial e
estratégico das licitantes.
Vale mencionar que o sigilo não é absoluto e, na prática, funciona como uma "publicidade diferida", estará
disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e interno sendo tornado público apenas e
imediatamente após a classificação final e fase de negociação, sem prejuízo da divulgação no instrumento
convocatório do  detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das
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propostas, conforme especifica o art. 56 do Decreto Municipal nQ54/2023.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento não será adotado tendo em vista, a similaridade dos itens dos grupos formados, a economia
de escala, a redução de  custos de  gestão de contratos e a maior vantagem na contratação do  mesmo fornecedor
para o fornecimento do  objeto.
O parcelamento do objeto a ser contratado poderia trazer riscos ao conjunto da aquisição pretendida com a
possibilidade de vários fornecedores o que traria dificuldades na gestão dos contratos, logística, recebimento
e distribuição do  objeto, perca na economia de escala, e até mesmo possibilidade de  fracasso na licitação tendo
em vista que alguns itens tem pequenas quantidades e valores menores podendo gerar desinteresse por parte
dos licitantes vencedores e/ou aumento dos preços propostos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A presente contratação não tem correlação e/ou interdependência com outras contratações, apesar de que, para
seus objetivos serem atingidos, necessita de outras contratações relacionadas à preparação de refeições,
distribuição e fornecimento dos alimentos.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Em conformidade com o Art. 191 da Lei n® 14.133/2021 e suas alterações, o Município de  São Benedito optou
por seguir o regime das Leis n® 8.666/93 e n® 10.520/02 até 31/12/2023. Por essa razão, não houve tempo
suficiente para a elaboração do  PCA para o exercício de 2024. 0 planejamento das Contratações está tomando
como base a Lei de  Diretrizes Orçamentárias.

12. Resultados Pretendidos

Os resultados pretendidos devem almejar a economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento de
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos
e melhoria da qualidade de  produtos ou serviços oferecidos à sociedade.
Os órgãos solicitantes buscam disponibilizar gêneros alimentícios aos usuários e beneficiários dos programas
e servidores dos setores no exercício de  suas funções, bem como atender aos diversos eventos realizados nos
órgãos municipais.

13. Providências a serem adotadas

Os órgãos deverão estar aptos através de suas infraestruturas físicas para receber e armazenar de maneira
adequada os gêneros alimentícios fornecidos, de  modo que deverão disponibilizar de  refrigeradores e locais
limpos com boa ventilação e mobiliários adequados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade ambiental, previstos nas normas
específicas.
Não se vislumbra a produção de danos ambientais nesta contratação, para além daqueles decorrentes da
produção dos gêneros. Quanto ao descarte das embalagens, etapa que compete aos setores solicitantes, será
realizado de acordo com procedimentos legais para destinação dos resíduos previstos nas legislações em vigor.
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15. Declaração de  Viabilidade

Com base nos elementos anteriores do  presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizados por esta Equipe
de Planejamento, DECLARAMOS que a contratação proposta pela unidade requisitante tem viabilidade
técnica e econômica.

16. Responsável(is)

Audisnei Alcantara de  Moraes
Coordenador de  Licitação e Pregão
Secretaria de  Compras, Serv. e Licitações

Francisca Angélica ronteles Araujo *
Supervisora de  Compras
Secretaria de  Compras, Serv. e Licitações

, „ GOVERNO MUNICIPAL DE S&Q BENEDITO Ii*n - u o M?wc W ' Wito Co  • W4M)  \ CtV BWW-OC» - CHPJ 07 770 5?S.'CÔOVT4



Governo Municipal deSâo Benedito

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Processo Administrativo n fi 2024.02.20.03

Objeto: Aquisição de  gêneros alimentícios para atender a demanda das diversas secretarias do  Município de
São Benedito/CE

1.1. O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos
recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da  contratação, da  execução do  objeto e
da gestão contratual. Os riscos analisados foram organizados em duas categorias:

1.2. Riscos que possam comprometer o sucesso do  processo de  Contratação.

1.3. Riscos que possam comprometer o sucesso do  processo de  Gestão Contratual.

2. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de  ocorrência dos eventos, os possíveis danos
potenciais, as possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de  responsáveis por  ação.

3. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa. A análise
qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escalar da probabilidade e do  impacto, conforme a
tabela de  referência a seguir.

4.

1 CLASSIFICAÇÃO VALOR

Baixo 5

Médio 10

Alto 15

4. Descrição dos impactos:

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço/compra. Devem ser catalogados nos relatórios pós-
contratuais com vistas a novo planejamento.

* Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço/compra, atrasando-o ou interferindo em
sua qualidade.

* Alto: Danos que comprometem a essência do  processo/serviço/compra, impedindo-o de  seguir seu curso.

5. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o
impacto, tal classificação resultará no nível do  risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a
fase de  planejamento e gestão do  contrato.

6. A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento responsável pela definição dos
critérios quantitativos de  classificação do  nível de  risco.

......................................... CEP 62W0  000 • CUPJ 07 770
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1.1.2 Republicação do Edital com correção dos itens
alvos de  impugnação.

Gestor(a) do  Órgão Demandante

RISCO 02 - LICITAÇÃO DESERTA _____________________________

Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta
Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto ______________

DANO

2.1 LICITAÇÃO FRACASSADA TENDO QUE REPUBLICAR O EDITAL E ABRIR NOVO PRAZO
PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ______ ________________________________________

Ação Preventiva Responsável

2.1.1

Durante a fase de pesquisa de preços realizar
crítica com fim de evitar o sobrepreço ou
inexequibilidade das propostas, escolhendo o
melhor método para estimativa do valor da
licitação, que retrate à realidade do preço de
mercado.

Ao invés de exigir marca, sugerir marca e
similar para não restringir a competitividade do
certame.

As exigências de qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica deverão ser as
mínimas necessárias para a adequada seleção e
garantia da eficiência e segurança da
contratação.

Equipe de  Planejamento
Setor de  Pesquisa de Preços

Secretaria de  Compras, Serviços e Licitação

Ação de Contingência Responsável

2.1.2
Republicação do Edital observando requisitos
que provocaram a desistência de possíveis
interessados.

Gestor(a) do  Órgão Demandante

RISCO 03 - LICITANTE VENCEDOR SE RECUSAR EM ASSINAR Q CONTRATO
Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) AÍto

DANO
3.1 NAO CONCLUIR A LICITAÇÃO TENDO QUE REPUBLICAR O EDITAL E ABRIR NOVO

PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO
________ Ação Preventiva Responsável

3.1.1
Definir punição no edital para empresa
adjudicada que não assinar o contrato dentro
do  prazo estipulado.

Equipe de  Planejamento
Secretaria de  Compras, Serviços e Licitação

Ação de Contingência ____________ Responsável ____________
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Equipe de  Planejamento
Secretaria de  Compras, Serviços e Licitação

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova
licitação.3.1.2

RISCO 04 - INCAPACIDADE DA EMPRESA VENCEDORA EM EXECUTAR O OBJETO _______
Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

DANO

4.1 ATRASO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO _________________________ _ ____________ _______
Ação Preventiva Responsável

4.1.1

Estabelecer sanções, multas e os requisitos de
qualidade que sejam condizentes com a
importância do  objeto a ser contratado.

Estipular em termo de referência e/ou edital,
que em caso de rescisão contratual, a
administração poderá convocar os licitantes
participantes, obedecida a ordem de
classificação, para negociação de  preços, análise
dos documentos de habilitação e possível
contratação.

Exigir documentação comprovatória que a
licitante já prestou serviços semelhante ao
contratado.

Exigir o nível máximo de garantia contratual
permitido em lei com vistas a assegurar o
compromisso da contratada na execução do
contrato.

Gestor(a) do  Órgão Demandante

Ação de Contingência Responsável

4.1.2

Acompanhar com rigor, seguindo as descrições
do  objeto, os níveis esperados de qualidade de
execução do  contrato e respectivas adequações
de  pagamento.

Gestão/Fiscalização do  contrato com aplicação
de sanções previstas quando ocorrer alguma
falha contratual e, em último caso rescindir o
contrato.

Fiscais e gestores de  contrato

______________________RISCO 05 - FALÊNCIA DA EMPRESA VENCEDORA
Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto
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DANO

5.1 ATRASO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ______________________________________________
Ação Preventiva Responsável

5.1.1

Exigir requisitos de habilitação relativos à
qualificação econômica - financeira.

Exigir garantia contratual, conforme Art. 96 da
Lei 14.133/2021.

Equipe de  Planejamento
Secretaria de  Compras, Serviços e Licitação

Ação de Contingência Responsável

5.1.2

Estipular em termo de referência e/ou edital,
que em caso de rescisão contratual, a
administração poderá convocar os licitantes
participantes, obedecida a ordem de
classificação, para negociação de preços, análise
dos documentos de habilitação e possível
contratação.

Gestor(a) do  Órgão Demandante

RISCO 06 - FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS INCOMPLETOS OU SEM QUALIDADE
Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto _________ ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

DANO
6.1 PREJUÍZO FINANCEIRO E RISCO À QUALIDADE DO PRODUTO E SERVIÇO

APRESENTADO COMPROMETENDO O OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
Ação Preventiva Responsável

6.1.1 Analisar criteriosamente cada produto
entregue ou serviço executado Fiscais de  contrato

______________Ação de Contingência Responsável

6.1.2

Devolver e exigir adequação do produto
apresentado de forma inadequada ou sem a
qualidade esperada ou exigir que os serviços
defeituosos sejam refeitos a fim de atender o
objeto contratual de  maneira qualificada.

Aplicar sanções conforme

Fiscais e gestores de  contrato
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n°  14.133, de  1o de abril  de  2021
COMPRA/AQUISIÇÃO - LICITAÇÃO ________________________________________

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE
SECRETARIA DE .

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xxxxxx, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE. POR INTERMÉDIO DO(A)
SECRETARIA DE E

O MUNICÍPIO DE  SÃO BENEDITO/CE por intermédio do(a) SECRETARIA DE . com sede na
Rua Paulo Marques, n° 378, Centro, na cidade de Sâo Benedito/CE, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.778.129/0001-74, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a). , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o n° ............................ sediado(a) no(a) doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tendo em  vista o que consta no Processo do Processo Administrativo n° , Pregão Eletrônico n°

. e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. o objeto do presente instrumento é a Aquisição de  gêneros alimentícios para atender a demanda das diversas secretarias
do  Município de  São Benedito/CE.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2
3
...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2.
1.3.3.
1.3.4.

O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato ou instrumento equivalente,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, tendo em vista ser um fornecimento contínuo.
2.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da contratação, atendidas as condições previstas nos artigos 106 e 107 da Lei
n’  14.133, de 2021, as quantidades contratadas serão renovadas para o novo período de vigência.
2.3. Neste sentido, se a contratada está cumprindo com suas obrigações e o preço contratado se mantém vantajoso, a prorrogação
do prazo de vigência da contratação com a renovação das quantidades, pode acarretar benefícios significativos à Administração dentre
eles, citamos: ’
2.4. • Economia processual, tendo em vista a desnecessidade de abrir novo processo administrativo de contratação;

2-5. . • Redução potencial dos preços unitários, diante dos efeitos da economia de escala;
• Mitigação do risco de licitar novamente e contratar uma empresa que não cumpra as obrigações, gerando prejuízos á Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art, 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$

e ®t â ° despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusivem
c
P,°S0S ’ encar 9°s sociais, trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguroe outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. * y

efetivamentefomecid s 6 meramente estirnativ °. de forma que os pagamentos devidos ao contratado depen

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve  VI)

anexo a e Corn Pa9ame " ' 0 ~ 6 demais COndlções a e le referentes ~ de

rão dos quantitativos

Termo de
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.  92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da orçamentação, em

7.2. Após o interregno de  um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo contratante, do  índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um  ano será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo
reajuste. .
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou  de  qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em  substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em  vigor.
7.7. Na ausência de  previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do  Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de  todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou  em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as  sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de  representação judicial do Município de São Benedito/CE para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou  de  nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do  protocolo do  requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual periodo.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo
de 10  (dez) dias úteis.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados
à execução do  contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de  ato do  Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.  92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto, se  for o caso, acompanhado do  manual do usuário, com uma versão em  português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de  Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078, de 1990):
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do  prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.°
14,133, de  2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados ou
entregues;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de  pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do  FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais comerciais e as demais
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9.11. Paralisar, por determinação do  contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em  risco a segurança de  pessoas ou bens de terceiros. .
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em  compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de  execução do contrato, a
para reabilitado da  Previdência Social ou  para aprendiz, bem como as

reserva de  cargos prevista em  lei para pessoa com deficiência,
reservas de  cargos previstas na  legislação (art. 116. da Lei n °

g 14 ' Comprovar a reserva de  cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do  contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as  referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133. de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em  decorrência do cumprimento do  contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de  eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de  sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de  fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em  sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do  objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art l24J.Ld,
da  Lei n°  14.133, de  2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de  âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de  segurança do  contratante.

9.18. O prazo de  entrega dos gêneros alimentícios é de  05  (cinco) dias úteis, a contar do  recebimento da  requisição formalizada por
setor competente, na totalidade da  requisição. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos,
quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que
não prejudique o interesse público.

9.19. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a metade do prazo total
recomendado pelo fabricante.
9.20.

CLÁUSULA DÉCIMA-  GARANTIA DE  EXECUÇÃO (art.  92, XII)
10.1. Não haverá exigência de  garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92.  XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°  14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do  contrato que cause grave dano à Administração ou  ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
c) der causa á inexecução total do  contrato;
d) ensejar o retardamento da  execução ou da entrega do  objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do  contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do  contrato;
g) comportar-se de  modo inidôneo ou cometer fraude de  qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no  art. 5°  da Lei n°  12.846, de 1°  de agosto de  2013.

11.2. Serão aplicadas ao  contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções.
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°  14.133, de 2021);
ii.Impedimento de  licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", “c” e “d” do subitem acima deste

Contrato, sempre que não se  justificar a imposição de  penalidade mais grave (art, 156, S 4°, da  Lei n°  14.133, de  2021);
iii.Declaração de  inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as  condutas descritas nas alíneas “e", T ,  “g" e “h” do

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição de  penalidade mais grave (art. 156,
S5°, da Lei n° 14.133, de  2021).

iv.Muita:
1. Moratória de  0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da  parcela inadimplida, até o limite
de  30  (trinta) dias;

i.O atraso superior a 30  dias autoriza a Administração a promover a extinção do  contrato por descumprimento ou  cumprimento
irregular de  suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art. 137 da Lei n. 14.133, de  2021.

2.  Compensatória, para as  infrações descritas nas alíneas “e” a “h" do subitem 11.1, de  15%  a 30% do valor do Contrato.
3.  Compensatória, para a inexecução total do  contrato prevista na alínea “c" do subitem 11.1, de  10%  a 20%  do  valor do  Contrato.
4.Para infração descrita na alínea “b" do subitem 11.1, a multa será de  10% a 20% do  valor do  Contrato.
5.  Para infrações descritas na alínea “d" do  subitem 11.1, a multa será de  1%  a 10% do  valor do  Contrato.
6.  Para a infração descrita na alínea “a” do  subitem 11.1, a multa será de 1% a 5%  do  valor do  Contrato, ressalvadas as  seguintes
inrrãçoss.

1 1 . A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em  hipótese alguma, a obrigação de  reparação integral do danocausado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei  n°  14,133, de 2021) u

i Ã  «■» R T ono i \3S  san  es Previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7° da
11.3.2. Antes da  aplicação da multa será facultada a defesa do  interessado no  prazo de  15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei n°  14,133, de 2021)
11.3 .3 .  Se  a multa aplicada e as  indenizações cabíveis forem superiores ao valor do  pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judtcialmente (art. 156, S8°, da Lei n°  14,133, de 2021) wuidue
11.3.4. r •

de  05  (anco) dias uteis, a contar da  data do  recebimento da  comunicação enviada pela
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de impedimento de  licitar e contratar e de  declaração de  inidoneidade para Iicitó7 ~coi ~
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11.5. Na  aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da  infração cometida;
b) as  peculiaridades do  caso concreto;
c) as  circunstâncias agravantes ou  atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante; . t A
e) a implantação ou  o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de  controle.

11.6. Os  atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou  em  outras leis de  licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1.59).
11.7. A personalidade jurídica do  Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do  direito para facilitar,
encobrir ou  dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou  para provocar confusão patrimonial, e,  nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de  administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do  mesmo ramo com relação de  coligação ou  controle, de  fato ou  de  direito, com o Contratado,
observados, em  todos os  casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de  análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14 133,
de 2021),
11.8. O Contratante deverá, no  prazo máximo de  15  (quinze) dias úteis, contado da  data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no  Cadastro Nacional de  Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no  Cadastro Nacional de  Empresas Punidas (Cnep), instituídos no  âmbito do  Poder Executivo Federal. (Art. 161,  da
Lei n° 14,133, de 2021),
11.9. As  sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do  art. 163 da Lei n°  14.133/21,
11.10. Os  débitos do  contratado para com a Administração contratante, resultantes de  multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em  dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os  créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou  de  outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art,  92, XIX)

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do  prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no  artigo 137 da  Lei n°  14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou  a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de  extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

12.6. A extinção do  contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em  que
será concedida indenização por meio de  termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de  2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de  natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou  civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou  com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou  atue na  fiscalização ou  na  gestão do  contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro OU parente em  linha reta, colateral
ou  por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art .  92,  VIII)
13.1. As  despesas decorrentes da  presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Municipal deste exercício, na  dotação abaixo discriminada:
xxxxxxxxxxxxxxx
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art .  92, III)
14.1. Os  casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais
normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de  1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

le  i Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n°  14 133, de 2021
STÍÍ®? í <S ’ a/d ° J 3 aceitar> nas  mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, até o limite de  25% (vinte e cinco por cento) do  valor inicial atualizado do  contrato.

15.3. As  alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de  termo aditivo, submetido á prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do  aditivo deverá ocorrer no  prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°  14.133, de  2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do  art. 136 da Lei n°  14.133, de 2021. *

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

prevista nóZS  da”  P ° rtal Na<:l °" a l <■* Contrata Públicas (PNCP), na forma
art. 91. capüt da Lei n ,  14.133, de  2021. e ae  art.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-  FORO  (art.  92,  §1°)
17.1. Fica eleito o Foro Comarca de  São Benedito, Estado do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

São Benedito/CE, [dia] de  [més] de [ano],

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- ____________________________________________.


